
INDICAÇÃO Nº 
472
, DE 2013



Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando a isenção de IPVA aos mototaxistas do Estado.

JUSTIFICATIVA



Em atenção ao Requerimento 043/2013, da Câmara Municipal de Bastos, de autoria do Vereador  Manoel Ironides Rosa, apresentamos a propositura em questão, considerando que  a profissão de mototaxistas já se encontra regulamentada e complementada pela Resolução 356 do CONTRAN.  Assim sendo, esses profissionais têm alegado um aumento nos custos para atender as exigências contidas na Resolução acima citada, tais como curso  preparatório, protetor de perna e motor, antena e emplacamento, exigências essas que garantem maior segurança a todos. 



Cabe salientar que as moto-táxis estão sendo cada vez mais utilizadas pelas comunidades, considerando o baixo custo, principalmente no interior do Estado, onde essa prática é bastante utilizada, motivo que nos leva a apresentar a Indicação em tela, considerando que tal isenção já ocorre para os taxistas de veículos automotores.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias
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